
ESTADO DO pANAruÁ

colnrssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo

PARECER N" 67, DE 2022.

PROPOSIÇÀO: Projeto de Lei no '79, de 2022.
PROPONEN'IES: Poder Executivo Municipal
REIITOI{: Vereador Sadi I(siel/PODE N,{OS

VOTO DO RELATOR: Contrário
PA Rtr,CE,IT DA CON,{ISSÃO. CONtráriO

I - RELATORIO

Foi protocoladopara análise e emissão de patecer de Comissão Finanças e Orçamento,

o Projeto de Lei no 79, de 2022.

;\ matéria oÍa em anaüse, visa retificar o perímetto urbano do Município de Cascavel

Sede, assim como a revogação da Lei Municipal f 7.1.53/2020, em virtude desta atualizaçáo do

perímeuo.

Na mesma esteira, foi anexado à proposição legrslativa o estudo técnico emitido pelo

Instituto de Planeiamento de Cascavel, as Atas de teuruões do Conselho Municipal da Cidade -
CONCIDADE Cascavel, a Ata da Àudrência Pública da apresentação da altençào da Lei de Uso do

Solo, Plano l)iretor, e retificação do perímeuo urbano de Cascavel e os respectivos mapas.

II - VOTO DO RELATOR

Com base flo âÍt. 43, do Regrmento Interno, designou-me para ser o Relator do

Projeto de I-ei no 79, de 2022, que apresento meu voto paÍâ análise e deliberação dos demais

Vereadores integÍaÍrtes desta comissão.

A Comissão de Finanças e Otçamento, conforme define oart.45,IV do Regimento

Intetno, tem a incumbência de recebet e exataÍ pareceÍ sobre proposições referentes à matéia

tributária, as operaçôes de ctéditos, às concessões de subvenções sociais, auxílios e contribuições, à

dívida públicr c a. ourras que. direta ou indiretamente. alterem a despesa ou a receita do Município e

acarretem responsabilidades orçamentárias e Íinanceiras para o erário municipal, como é o caso da

presente matéría.
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A presente proposição tem poÍ objetivo a altenção do perímetro urbano do Distrito

Sede, bem como a tevogaçã.o da Lei Municipal no 7 .1,53, de 1. de setembro de 2020, em virtude desta

attahzaçào do perímetro.

Ainda, a proposta de altetação de pedmetro utbano, visa a inclusão de uma área

especifica, no perímetro urbano do Município de Cascavel. Âssrm, este tipo de alteração em suma

acaba por ac Ítetat responsabilidades orçamentárias e financeiras pata o erârio municipal, de fotma

diteta e indreta, vez que para tal alteraçã,o posteriormente, faz-se necessário a implantação de

e<luipamentos públicos, infraesúutura utbana,ligando a referida ârea ao Íestante do Disttito Sede.

Outrossim, não ê demosttado o interesse público na pÍesente demanda, no que tange

os benefícios à coletividade, pois a altençáo pleiteada contempla uma única área especifica.

Assim, sempÍe que houvet conflito entÍe um interesse parucular e um público coletivo,

devc prevalecer o interesse público. Sendo estâ uma das prerrogativas conferidas a administração

pública, vez que tais princípios condicionam a oportunidade de tal ato, a existência de um motivo

jusuFrcár.el clentro da realidade e da razoabüdade, paÍ^ que se toÍnem oportunos, o que não ê

demostrado na pÍesente pÍopostâ.

I)esta fotma, como relator, entendo que a em análise, Projeto de Lei no 79, de

e interesse público, o que manifesto2022, não atende aos cdtérios de conveniência,

meu Voto CONTRÁRIO à sua uamrtação.

Sadi Kisiel
Vereador/PODE MOS/Relator
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IIr - PARECER DA corvussÃo

Ao analisar o voto do Relator os Veteadores cla Comissão de Finanças e Orçamento,

por unanimidade, acatam o voto do eminente Relator e manifestam o voto CONfnÁnIO ao

Proieto de Lei no 79, de 2022.

É o Parecer. Sala da Comissão de Finanças e Orçamento
Cascavel, 13 de outubrc.. de 2022.

J
Vcrcador/N{DB / Secretado

f t-*d(
P'olicial Madril

Vereador/PSC/Membro
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